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                PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


PROJETO DE LEI N.º 002/2008
DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI 4.156/2007

A Câmara Municipal aprova seguinte lei:

Art. 1º O artigo 1º, da Lei 4.156/2007, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da presente Lei e observados os preceitos da Lei Municipal nº 3.956, de 27/12/2005 e a deliberação da Comissão dos Distritos Industriais, consignada em ata da reunião realizada no dia 30/1/07, a procederem à transferência de áreas do Distrito Industrial “Lúcio de Oliveira Lima Sobrinho”, na forma indicada:

· Lotes 01, 02, 03, 04 e 05, da Quadra “A”, do Distrito Industrial “Lúcio de Oliveira Lima Sobrinho”, para “Henlau Química Ltda. EPP”, inscrita no CNPJ nº 01.847.902/0001-20, atendendo ao solicitado através do Processo nº 247/2007;

· Lotes 10, 11, 12, 13 e 14, da Quadra “A”, do Distrito Industrial “Lúcio de Oliveira Lima Sobrinho, para “Henlau Especialidades Químicas Ltda. EPP”, inscrita no CNPJ nº 02.935.281/0001-08, atendendo ao solicitado através do Processo nº 247/2007”.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 3 de janeiro de 2008
JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL

Ofício n.º 006/2008
Garça, 3 de janeiro de 2008.
Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 002/2008
Senhor Presidente,

Estamos encaminhando para apreciação e deliberação dessa Casa o anexo Projeto de Lei nº 002/2008, através do qual estamos visando à alteração do artigo 1º, da Lei nº 4.156/2007, uma vez que os lotes objeto de transferência, estão localizados no Distrito Industrial “Lúcio de Oliveira Lima Sobrinho”, e não no Distrito Industrial III, como constou na Lei nº 4.156/2007.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54, da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça
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